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PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N.º 221/2024 
 

CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO 
 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, Autarquia Federal criada 
pelo Decreto-Lei nº 9.295/46, CNPJ: 17.188.574/0001-38, torna público, para ciência dos 
interessados, o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 004/2024 com o objetivo de captar 
patrocínio de pessoas físicas e jurídicas para a XV Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, 
a ser realizada no período de 4 a 6 de junho de 2025, no Centro de Feiras e Exposições George 
Norman Kutova (EXPOMINAS BH). 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS/DOCUMENTAÇÃO 
Data: de 20/12/2024 até 30/4/2025 
 
Horários: 
 

 Das 9h às 17h (dias úteis), até o dia 30 de abril de 2025: para as propostas/documentação 
físicas, protocolizadas na sede do CRCMG. 

 
 Até às 23h59min59seg (horário de Brasília) do dia 30 de abril de 2025: para as 

propostas/documentação enviadas por e-mail. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Edital tem por objeto promover o Chamamento Público de pessoas físicas e 
jurídicas para firmar Contratos de Patrocínios, não exclusivos, para a XV Convenção de 
Contabilidade de Minas Gerais, a ser realizada no período de 4 a 6 de junho de 2025, no Centro 
de Feiras e Exposições George Norman Kutova (EXPOMINAS BH). 
 
1.1.1. As pessoas físicas e jurídicas interessadas apoiarão a realização do evento visando 
desonerar os custos do CRCMG, de acordo com cotas de patrocínios disponíveis e as 
respectivas contrapartidas, definidas no item 3.1 – Contrapartidas - deste Edital. 
 
2. DO EVENTO 
 
2.1. Da data 
2.1.1. O evento será realizado na data definida no item 1.1 deste Edital. 
 
2.1.2. A data do evento poderá ser alterada, a critério do CRCMG, mediante prévio aviso aos 
patrocinadores, com antecedência mínima 30 (trinta) dias. Neste caso, caberá à 
PATROCINADORA, a decisão pela manutenção do Contrato de Patrocínio ou sua extinção, sem 
nenhum ônus para nenhuma das partes, sendo devolvido à PATROCINADORA quaisquer 
valores que porventura já tenham sido pagos. 
 
2.2. Do local 
2.2.1. O evento será realizado no Centro de Feiras e Exposições George Norman Kutova 
(EXPOMINAS BH), localizado à Avenida Amazonas, nº 6200, bairro Gameleira - Belo 
Horizonte/MG. 
 
2.3. Do público 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NJBXD-5WLFE-7S28N-8EGU6



 
 

 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 
12 

 

 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DA VIGÊNCIA  
 
16.1. O Contrato de patrocínio terá vigência até do dia 31/07/2025. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF. 
 
17.2. A PATROCINADORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata extinção do Contrato de 
Patrocínio, sem prejuízo das demais sanções cabíveis à PATROCINADORA. 
 
17.3. As partes concordam que o envio e o recebimento das notificações e comunicações em 
geral, inclusive no âmbito de processo administrativo que venha a ser instaurado, serão 
realizados por meio de e-mail. 
 
17.4. As dúvidas e divergências que, eventualmente, possam surgir e que não possam ser 
dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao Foro da Justiça Federal – Subseção 
Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
17.5. Fazem parte integrante deste Edital:  
 
 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Proposta; 
 Anexa III – Declaração Conjunta de que trata o inciso XVII do art. 92 da Lei n.º 14.133/2021; 
 Anexo IV – Minuta de Contrato de Patrocínio; 
 Anexo V – Relação de Documentos Exigidos. 

 
 

Belo Horizonte, 26 de março de 2025. 
 
 
 

 
Suely Maria Marques de Oliveira  

Presidente do CRCMG 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

 
 
EMPRESA: ____________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________ 
TELEFONE: ________________________ 
E-MAIL: ____________________________ 
 
 
Em atendimento ao edital em epígrafe, apresentamos proposta de patrocínio, conforme cota(s) 
de nosso interesse, abaixo relacionadas:  
 

TIPO DE COTA QUANTIDADE VALOR 
   
   

 
 Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias. 
 Submetemo-nos a todas as condições do Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024. 

 
 
 
_______________________ de _________de 2025. 
 
 
 
 
Representante legal:      
CPF: 
 
 
Assinatura: ___________________________________________ 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

 
[NOME DA EMPRESA XXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, por intermédio 
de seu representante legal, sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n.º 
XXXXXXXXXXX, DECLARA que: 
 
 
Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 
 
(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
(representante legal com nome e cargo) 
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MANIFESTO DE
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horário de Brasília):
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